INDICAÇÃO Nº 
963
, DE 2005

INDICO, nos termos do Artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar através de órgãos competentes a liberação de recursos financeiros para a aquisição de um micro ônibus, para atender a demanda de alunos da Zona Rural do município de Marabá Paulista. 

JUSTIFICATIVA


O Município de Marabá Paulista tem tido uma grande preocupação para que todos os alunos tenham acesso às escolas municipais e estaduais, principalmente as crianças e jovens oriundos dos assentamentos Santo Antonio, Areia Branca, Santo Antonio da Prata, Nossa Senhora Aparecida, São Pedro e Santa Maria, existentes naquele município. Todavia, os veículos destinados a esse atendimento, por percorrerem diariamente diversos quilômetros, em busca dessas crianças, se encontram danificadas, tendo em vista que nossas vicinais são bastante precárias em estado de comprometimento de conservação, e os mesmos estão sempre necessitando de reparos e manutenção, sobrecarregando as finanças do município.

Essas são as razões de apresentação desta indicação na certeza de acolhimento, tendo em vista o interesse público e a importância da matéria nela contida.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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